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A V I S O 

 

 

Para os devidos efeitos se torna público que, se encontra aberto, na Câmara Municipal 

de Cuba, o seguinte procedimento concursal: 

Aviso n.º 10828/2010, publicado no Diário da República, II Série, n.º 105, de 31 de 

Maio de 2010 - Procedimento Concursal para o preenchimento de um posto de 

trabalho na categoria de Técnico Superior (Licenciado em Economia ou Gestão de 

Empresas), na modalidade de contrato de trabalho em Funções Públicas por tempo 

determinado – Termo resolutivo certo, pelo prazo de 2 anos, eventualmente 

renovável. 

 

Caracterização do posto de trabalho: O trabalhador ficará afecto ao Gabinete de 

Inserção Profissional, desempenhando as tarefas inerentes ao funcionamento do 

Gabinete, tendo por objectivos: apoiar jovens e adultos desempregados na definição 

ou desenvolvimento do seu percurso de inserção ou reinserção no mercado de 

trabalho, em colaboração com o Instituto de Emprego e Formação Profissional, 

divulgar as potencialidades concelhias para a promoção/reforço da base económica; 

promover acções para a captação de novos investidores e apoiar a instalação de novas 

empresas; apoiar a colaboração com os agentes económicos na obtenção de 

financiamentos; disponibilizar informação sobre linhas de financiamento de programas 

nacionais e comunitários; assegurar a recolha e tratamento de elementos de carácter 

económico e social do concelho, de forma a constituir bases de dados para 

disponibilização de informação aos agentes económicos para 

modernização/reconversão/expansão de actividades já instaladas, às quais 

corresponde o grau 3 de complexidade funcional, de acordo com o conteúdo funcional 

constante no anexo da lei n.º 12-A/2008, 27 de Fevereiro. 
 

Nível habilitacional: O constante na al. c), do n.º 1, art. 44º da Lei n.º 12-A/2008 de 27 

de Fevereiro, ou seja os candidatos deverão ser detentores de nível habilitacional de 

licenciatura em Economia ou Gestão de Empresas. Nos termos do n.º 1 do art. 51.º da 

Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, não há possibilidade de substituição do nível 

habilitacional exigido, por formação ou experiência profissional. 
 

O prazo de candidatura é de dez dias úteis, devendo os interessados consultar o aviso 

de abertura do procedimento concursal publicado no Diário da República, II Série, n.º 

105, de 31 de Maio de 2010, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na 

página electrónica da CMC (www.cm-cuba.pt). 

 

Paços do Município de Cuba, 31 de Maio de 2010 

O Presidente da Câmara, Francisco António Orelha. 


